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Se o réu, em ação de imissão na posse, veicula o direito de retenção em contestação, o juiz pode apreciá-lo, ainda que
formulado como pedido contraposto. É preciso, nesses casos, ter em vista os princípios da instrumentalidade das formas,
da razoável duração do processo e da primazia do julgamento de mérito.
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Lucas Pricken/STJMinistra Nancy Andrighi explicou que o pedido de retenção por benfeitorias deve ser
apresentado na contestação

Assim, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que, na contestação à ação de imissão na
posse, é possível ao réu requerer a retenção por benfeitorias ainda que o pedido seja formulado com o nome de pedido
contraposto.

Segundo o colegiado, embora não seja cabível pedido contraposto em ação de imissão na posse, o réu alegou a existência
do direito de retenção na própria contestação, inexistindo, portanto, impedimento à sua apreciação pelo juiz.

Citado na ação de imissão na posse ajuizada por uma empresa, o réu apresentou contestação na qual pleiteou, por meio de
pedido contraposto, a retenção do imóvel até que fosse indenizado pelas benfeitorias que realizou.

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos da autora e procedente o pedido contraposto de retenção e
indenização das benfeitorias. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) negou provimento à apelação da empresa,
entendendo que não haveria qualquer vício no pedido de retenção por benfeitorias formulado como pedido contraposto na
contestação.

No recurso especial submetido ao STJ, a empresa sustentou que não é possível a formulação de pedido contraposto na
ação de imissão na posse.

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o pedido contraposto é o instituto processual que
faculta ao réu formular pedido contra o autor no âmbito da defesa, sem as formalidades típicas da reconvenção, mas
somente nas hipóteses expressamente previstas em lei. Esclareceu que se trata de exceção substancial invocada em defesa
nas ações que visam à entrega de coisa, cujo objetivo é encobrir a eficácia da pretensão do autor, postergando a devolução
do bem para o momento do ressarcimento das despesas com as benfeitorias.

Como, segundo ela, a ação de imissão na posse não tem referência expressa nem no Código de Processo Civil de 1973
nem no de 2015, ficando submetida ao procedimento comum, conclui-se que, em regra, não é possível a formulação do
pedido contraposto nesse tipo de ação.
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Embora a ação de imissão na posse não admita o pedido contraposto, a relatora ressaltou que, desde o CPC de 1973, a
jurisprudência do STJ definiu que o pedido de retenção por benfeitorias deve ser formulado na contestação —
entendimento que passou a contar com previsão expressa no artigo 538, parágrafos 1º e 2º, do CPC de 2015.

A ministra apontou que o direito de retenção é um direito com função de garantia que assiste ao possuidor de boa-fé que
realizou benfeitorias no bem, podendo ser utilizado para manter a posse do imóvel até que sejam indenizadas as
benfeitorias necessárias e úteis.

"Se o réu, em ação de imissão na posse, veicula o direito de retenção em contestação, não há óbice à sua apreciação pelo
juiz, ainda que formulado com o nome de pedido contraposto, máxime tendo em vista os princípios da instrumentalidade
das formas, da razoável duração do processo e da primazia do julgamento de mérito", concluiu a relatora. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-15/contestacao-imissao-reu-pedir-retencao-benfeitorias/
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